
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 
 

PORTARIA Nº 225, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento 

no art. 51 - XXVII do Regimento Interno Diretivo do MPF, alterado pela Portaria PGR/MPF 

nº 45, de 30/01/2019, e conforme consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº 

1.24.000.000747/2017-27, com base em Decisão PGR que negou provimento ao Recurso 

Administrativo interposto pela interessada, resolve: 

Art. 1º Aplicar à pessoa jurídica Vértice Ltda. - ME., inscrita no CNPJ sob o nº 

09.019.058/0001-51, a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, e o 

consequente descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses, com fundamento no 

art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, c/c o item 16.1 do Pregão 

Eletrônico 8/2017 da Procuradoria da República na Paraíba. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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